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'U8t.ICADO (A) NO JORNI'.l 
BOLETIM DO MUNICIPIO 

DECRETO N9 7667/92 ~.· qc.:;, S deJ..il o'61 1 <l.J. 

de 02 de junho de 1992 

Dispõe sobre a reorganiza ção e re 
gulal'len t aÇão doSistema Municipal 
de Defesa Civi l, no Municipio de 
São Jose dos Campos . 

O Prefeito Munici pal de São Jose dos Campos , 
no uso de suas atribuições le 9ais , considerando os termos do Decreto Fede 
ral n9 27274 de 16/12/88 e Decreto Estadual n9 29 752 de 15 /0 3/89; 

O E C n. E T P., 

Art. 19- O Sistema Municioal deDefesa Civil 
do Municipio de S~o José dos Campos , fica reorganizado e re9ulamentado nos 
termos deste decreto . 

Art . 29 - Para os efeitos deste decreto sao 
e s t a b e 1 e c i do s o s s· e g u i n te s· c o n c e i: to s õ ã s i· c o s , no s te r mo s d o O e c r e to E s t a -
dual nQ 29752/89 de 15 de marGO de 1989: 

I - DEFESA CfVIL ~ o conjunto de medidas preventivas, de socorro, 
assistenciats e recuperativ as, destinadas a evitar consequ~nc i as danosas 
de eventos previs1veis, manter elevado o moral da população e a ~estabele 
cer o Bem -estar socia l, quan do da ocorr~ n cia de desastres e ca la midades ; 

II - FASE PREV ENTIVA i caracterizada pelas ativi dades de se nvolvid as 
no perTo do da normal f dade, visando a ant ec io ação de medidas contra poss1 -
veis ca la midades , neutrali·zando, imoedindo ou reduzindo seus efeitos ca 
tastrõficos ; 

III - FASE DE SOCORRO ê caracterizada pelas atividades desenvolvidas 
no perio do de ocorr~ncia emergencial , objetivando minimizar os efeitos ca 
lamitosos de eventos danosos; 

IV - FASE ASSISTE NCIAL ~ caracterizada pe l as at i vi dades desenvolv i 
das apõs a ocorr~ncia do fato ca l amitoso , po r meio do atendimento da com u 
nid ade atingida; 

V - FASE RECUPERATIVA e caracterizada pela s atividades destinadas 
a restabelecer as condições normais de vida da comunidade; 

VI - SITUAC~O DE EMERGtNCIA e a si tuação anormal e ~ rave provocada 
por fato res adversos de or i gem natur al ou hu mana que pro duza efeitos dan~ 
sos no munic1 pio, se m, contudo, ultra passa r a capacid ade municipal de co n 
duzir as ações de socor ro e assist~ncia decorrentes da anormalidade. 

VII - CAL AMIDADE POBLICA e a situação decorrente do agravamento da 
emergência ou da anorMalidade de maior violência e qravidade , de consequê~ 
cias mais drãsti cas , que ultrapassem os li mites da canacida de 1 

de condução da situa ção , exigindo provid~ncias e recursos 
a volta da normalidade e da pl ena autonomia municipal . 
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Art. 39- O Sistema Munici!1al deDefesa Civil 
tem a finalidade de coordenar as medidas permanentes de defesa destinadas 
a prevenir consequé·ncias noci'vas de eventos desastrosos e a socorrer a oo 
pulaçio e as ireas atingtdas oor estes eventos. 

§ 19 - O Sfstema Municipal de Defesa Civil ~ 

o instrumento de coordenaçio de esfor,os de todos os 5rgios mun i cipais com 
os demats 5rgios pG5licos e pr i vados, e com a comunidade em geral , para 
planejamento e execuçio das medtdas p?evistas neste artigo. 

§ 2~ - A direçio do Sistema Municipal de De
fesa Civil cabe ao Ppefei'to Muni'cioal, e sera exercida atrav~s da Comissão 
M u n i c f p a 1 d e· D e f e s a C i v i'l - C 0 M D E C • 

Art. 4Q - Comoõe o Sistema Municipal de Defe 
s·a C ;·v i 1 : 

I· - Comi·ssã·o Muni ci'pa 1 de Defesa Civi 1 - COMDEC 
II - Sa5~tstema Di~trital d~ Defesa Civil subordinada i COMDEC e 

com ci· rconscri·~ão na 1"es-pecti·va Admi'nistr>açã·o Regional e Distrital, com 
posto por: 

a) Comissão Dtstrital de Defesa Civil - CODDEC 
b J N il c 1 e o s C o m u n i' t ~ r i~ o s· d e· O e· f e· s a C i v i 1 - N U O E C 

IIf - Conselhos d~ Enttdade~ Nio &overnamentais - CENS. 

Art. 5' - A Comissão Municipal de Defesa Ci 
vil - COHDEC , constitui' o tnstrumento do Poder Executivo para a articula-
ção de esforços com as demat~ entidades pil51icas e prtvadas, existentes 
no muni c r p i o , e c o m a com u n i'd a de e-m gera 1 , i n cu m 5 i n do - s e da a r ti cu 1 a ç i o 
c o m a C o ordenado r i a Reg tona 1 de Defesa C i' v n e c o m a C o o r d . Esta d u a 1 de De 
fesa Civil para a oBtenção da cooperação necessiria nas atividades de de 
fesa civil no munic1pio. 

Parigrafo Onico - A participaçio dos orqaos 
estaduais e federats nas atfvfdades de defesa ci'vil executadas pela 
CO~DEC, se processari em forma de coooeraçlo, mediante solicitação, quan 
do se fizer necessario. 

Art. 69 - Co nstituem atribuições da COMDEC : 

I - coordenar as atividades de Defesa Civil no âmbito do Munic1pio 
de Sio Jose dos Camoos; 

II - agl utinar recursos numanos e materiais do Munic1pio e da comu
nidade em geral para congregar seus esforços em defesa da oopulação; 

III - levantar e avaliar os eventuais riscos e as ãreas vulnerãveis 
do munic 1pio , com vistas ã óusca de sol uções definitivas, e ao levantamen 
to da parte da população que, em caso de emergência deverã ser primeira
mente socorrida e evacuada; 

IV - elaborar estudos e rropor a Administração Municipal soluções 
para as ãreas cr1ticas, de acordo com as peculiaridades do municfpi e-
senvolvendo planos e projetos de prevenção de situações e event 
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V - elaborar, em conjunto com as autoridades de outros municípios 
p 1 a n o s v i s a n d o a d f v u 1 g a ç â''o a n t e c i f> a d a d e ,li, L A R M E , n o c a s o d e e n c h e n t e s , 
inundaç~es ou ameaça de romofmento de diques, açudes ou Barragens, consi
deradas as montantes ou jusant~s de rfos que banhem o territÕrio do muni 
cipio; 

VI - levantar os recursos pBblicos, municipais e estaduais, e os re 
c u r s o s p r i v a do s e x f s t e n te. s n o mo n i~ c 1 p i' o , p a r a u t i 1 t z a ç i o em c a s o d e e v e n -
tos danosos; 

VII - socorrer outras comunidades quando a medida se evidenciar ne 
cessãria, de acordo com os r~corsos dtsponivei s ; 

V I I I - ma n te r e s t r e i t a 1 ;· g a ç ã"·o c o m a C o o r d e n a d õ r i a R e g i o n a 1 e E s ta d u -
al de Defesa Civil; 

I JC - c a d a s t r a r a s i n s· t a 1 a ç Ó'e s f f s i c a s a u e m a i s s e a d a p t em ã i n s t a 1 a 
çao de abrigos provis5rios e os locais ~ai s apropriados ã montagem de 
acampamentos comunttirios de emergincia; 

X- realizar, e·m cariter preventivo, campanhas educativas oara es
clarectmento geral da comontdade; 

xr- realizar a evacuaçro do pessoal e do material de ireas atinq! 
das por eventos danos:os, prc:Jporci'onando-lnes assistência necessãria; 

XTI - envfdar esforços para se evftar p~nico na rop ulaçio atinaida 
por eventos danosos; 

XIII - assequrar o functonamento dos orincirais serviços de utilidade 
pGblica, durante a ocorrêncta de eventos danosos; 

XIV- estudar junto ã Admfnis·traçâo ~1unicipal a criacio de um fundo 
para atendimento nas sttua ç~es de alerta, emerqincia ou calamidade p~bli-
ca; 

X V - d e te r m i' n a r a e 1 a 5o r a ç i ' o d e 1 a u do de a v a 1 i a ç i o de d a no s ; 
XVI - desenvolver todas as attvidades necessãrias ao bom desem pen ho 

das atividades de defesa civfl no municlpio. 

Art. 7~ - A Comissio Municipal de Defesa Ci 
vil - COMDEC, constitu~da por urrt representante de cada u~a das Secretarias 
Municipais, pela Coordenadoria das Administraç~es Regionais e Distritais, 
e empresas e f u ndaç~es pcrblicas, indicadas pelos respectivos titulares,s! 
rã coordenada pelo Secretirio de ~overno da Prefeitura Municipal, a quem 
cabera planejar as medidas orevistas neste decretQ,tomando as providências 
necessirias ao desempen~o das atfvidades de Defesa Civil no Municíoio. 

?arãqrafo Onico - ns reoresentantes de que 

trata este artigo deveria possuir autorizaçio para mobilizar recursos hu 
manos e materiais administrados pelos representados, pa ra emoreoo imedia 
to nas aç~es de defesa civil. 

Art. 8Q - A Comissio ~unicipal de Defesa Ci-
vil - COMDEC , reunir-se - a, com maioria simples, ordinariamente uma vez ~ 

por mes e, extraordinariamente, sempre que convocada pelo Coordenado 
iniciativa prÕpria ou a pedfdo de oualouer de seus integrantes. 
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§ 19 - ~uando se tratar de assuntos específ~ 
cos, a COMDEC podera ser convocada extraordinariamente e Darcial~ente,co~ 

o minimo de c~nco memóros. 

§ 2'! - Poderão Darticioar, a critêrio do Coo..!: 
denador, ~essoas estranhas 8 CONDEC, tendo em vista asseQurar o entendi
mento e a colaboracão dessas 9essoas ou entidades e Õrgãos oue as mesmas 
representam, nos assuntos de interesse comum . 

§ 39 - Em fase de emergência ou calamidade, 
o Coordenador acionari dtretamente , ou atravês dos membros da CO~DEC, sem 
a necessidade de qualquer ato formal, as ~rovidências indispensãveis ao 
atendimento imediato das ~reas atfnnidas por eventos danosos. 

§ 4Q- As deliberaç5es da COMDEC serao toma 
das por maioria simples dos presentes, e formal izados at raves de resolu 
ç5es e tnstruç~es aprovadas por seus membros e fir~adas pelo Coordenador. 

§ 59 - As atas de cada reunião, depois de 
aprovada , serã firmada pelo Coordenador e pelo Secretãrio Executivo. 

Art. 99 - Ao Coordenador da COMDFC compete: 

I - c o o r d e n a r a s a t i'v i a a a e s d o S i s te m a ~1 u n i c i p a 1 d e I) e f e s a C i v i 1 n o 
Municrpio; 

li - analisar e desdoBrar o Plano ~eral de Defesa Civil e os planos 
específicos elaBorados pela Coordenadoria Estadual de Defesa Civil -CEDEC 
e Regionais de Defesa Civil - REDEC, objetivando a atuação da COMO~C em 
estreita ligação com a Defesa Civil Estadual; 

111 - determin ar a elaboração e a programação das medidas preventi 
vas a sere~ desen cadeadas no munic1pio ; 

IV - coordenar as aç5es de defesa civil no imbito do município; 
V - determinar e supervisionar as medidas de socorro eassistência; 

VI - requisitar os servidores pÜblicos municipais , necessãrios ã 
execução das atividades extraordinãrias de defesa civil, su~eridas pela 
situação de anormalidade; 

VII - convocar e presi dir as reuni5es da COMDEC; 
VIII - determinar, no caso de iminência ou ocorrência de calamidade 

publica, o envio as ~ reas afetadas de têcnicos especializados , para orien 
tação do socorro e informação a coordenadoria auanto ãs medidas a serem 
tomadas; 

IX - determinar a elaboracão e reconendar a execucao de nlanos esoe 
cificos para situações ou eventos danosos; 

X - mobilizar os Õrqãos do Sistema ~~unicipal de Defesa Civil e so 
li citar a cooperação dos Õrgãos estad uais e federais e entidades nao QO 

vernamenta is, para as aç5es de socorro; 
XI - as sumir pessoalmente a direçio dos trabalhos de defesa civil, 

quando a situação venha a exigir; 
XII - manter o Prefeito Municipal constantemente 

cia de eventos danosos e respectivas rrovidências; 
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XIII - propor a aqufsiçio de recursos Materiais ou a realizacio de 
campanhas oara arrecadaçao de generos alimentrcios, roupas, agasalhos, re 
~ªdios, observadas as fnstruç5es da CEDEC, para atendi~ento de situaç5es 
anormais e eventos danosos; 

XIV- fiscalizar o rece5i~ento, armazenamento e distri5uiçio dos ge
neros altmentfcios e recursos matertafs angariados por ocasiio de eventos 
danosos; 

XV- encaminha? dfreta~ente ou solicitar ao Prefeito nue as encami
nhem, as comuni·caçÕ'e·s de rotfna 'ii CEDEC e REDEC; 

XVI- tomar provid~ncias ~uando l~e forem solicitados pelos coordena 
dores das CODDECs e NUDECs , visando a organização das ações emerg~nciais; 

XVII - determfnar o le·vantamento de danos e o estudo da situaçio do 
municlpio na sitoaçio de emerg~ncfa, objetivando a proposiçio, nos termos 
de s te de c reto , da de c 1 a r a ç ã'o à e .. s i tu a ç i o de em e r g ê n c i a " ou 11 estado de a l e r 
t a .. o u 11 e s t a do d e c a 1 a m i"d a de 11 

; 

XVIII- propor a declaraçã''o de 11 Situação de emergencia" para a area 
atingida por eventos danosos, que serã' delimitada ouando a situaçio o exi -
9 i r; 

XIX - propor ao Prefetto a decretação do Estado de Calamidade PÜbli 
ca; 

XX - tomar todas as med i das necessiria s pa ra acionar os 5rqios do 
S i s t e ma d e De f e s a C tv i'l , t ã''e 1 e g o t e n ti a n o t i c i a s d a o c o r r ~ n c i a d e q u a 1 q u e r 
evento desastroso, requisitando, se for o caso, o concu rso de outros or
gaos da Administraçio Municipal e quaisquer outros que sejam necessirios; 

XXI - baixar as resoluções da COMDEC; 

Paragrafo Onico - Para o cuMprimento do aue 
dispõe o inctso XX deste arttgo, fica o Coordenador da COMDEC investido 
de todos os poderes necessirios, que seria exercidos em nome do Prefeito, 
durante a ocorrência do evento desastroso, e no periodo necessirio ã nor 
malizaçio da situaçio danosa. 

Art. 10 - A CO~DEC conta rã com uma Secreta 
ria Executiva, diretamente subordinada ã Coordenação, competindo ao Secre 
tãrio Executivo : 

I - dirigir os serviços administrativos e de arouivo da COMDEC; 
II - secretariar as reuniões da CO MDEC e executar as tarefas que 

lhes for determinada; 

rrr -realizar os estudos preliminares sobre os prooramas preventi 
vos e oferecer oropostas com o propósito de viabilizã-las; 

IV - acompanhar a execução dos levantamentos, vistorias,avaliações , 
estudos e exa~es especiafs, atribuídos aos ~ruoos de Vistoria ; 

V - apoiar as suócomissões nas atividades; 
VI - receber, reoistrar e distri5uir os voluntãrios pelas subcomis

soes ou grupos de atividades, oBservando, sempre que oossivel e 
te, o interesse e especialidade de cada um; 

VII - esforçar-se pela efetivaçio do Sistema Ci-
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Defesa Civil -
NUDEC em bairros, vilas, povoados, escolas, edifícios, eJTJpresa s,entidades 
filantr5pi cas, centro soctal ur5ano e rural e outros; 

VIfr- promover, como rotina de traBalho a divulgação de matêria de 
defesa civil, procurando tnte~rar a comanidade no traBalho preventivo e 
permanente; 

I X - ma n t e r e s t r e ;-ta 1 f g a ç ã o c o m r a d i' o ama d o r e s , a r g ã o s e em p r e s a s p ~ 
blicas e privadas, para utflfzaçã~ eventual de seu equipamento de teleco
m u n i c a ç õ e· s , d u r a n te a s i't a a ~ K·o d e em e r g ê n c i a ; 

X - ma n te r -r e 1 a li ã·o a tu a 1 i z a da do r e s soa 1 do S i s tem a M u n i c i p a 1 de 
O e f e s a C i v n . c o m r e s p e c t ;·v o s· e n d e r e ç o s e te 1 e f o n e s ; 

XI - elaBorar escalas de plant~es do pessoal da COMDEC, coJTJunican 
do-as; 

XII - reoresentar a COMDEC, por deleoação de seu Coordenador, em reu 
niões, curses e semin~ri'es· ~elaci'onados com a Defesa Civil ; 

Parágrafo Bnico - O cargo de Secretãrio Exe 
cutivo da COMDEC sera exercfda por i'ntegrante do quadro de servidores da 
Prefeitura Muni·cipal, ~ue o as·3·umi'rã colll e-xclusividade, sem acumulação, 
reservada a ~tp5tese de encargos provts5rios de outra ireaadministrativa . 

. n.rt. 11 - A COMDEC terã a estrutura interna 
de acordo com o organograma constante do anexo I que passa a fazer parte 
integrante deste decreto. 

Parãgrafo Oni'co - As atriBuições de cada ãrea 
consta nte do organograma mencfonado no caput deste artigo, são aquelas 
descritas nos anexos ff a 1~ . que passam a fazer parte integrante deste 
decreto. 

A r t . 1 2 - A C O "1 O E C c o n ta rã c o m r, ruo o de V i s to 
ria, composto por enge_nbefros, tecni'cos e esoecialistas da Prefeitura Mu 
nicipal ou de 5rgios estaduafs e federais instalados no municfpio, que 
constituirã equipe esoecialfzada, de apoio administrativo, com objetivo 
de assessoramento ~ COMDEC, nas atividades de vistoria, avaliaçÕes e ou 
tras atividades especiais. 

§ 19 - O Grupo de v1storia serã convocado oe 
lo Coordenador da COMDEC, dentre especialista s nas ãreas a serem vistoria 
das ou avaliadas, atuando de forma permanente na ocorrência de eventos da 
nosos. 

§ 29 - A critêrio do Coordenador da COMDEC, 
o Grupo de Vistoria poder i ter constftuição oermanente ou organização pr~ ( 
vis5ria, respeitadas as necessidades da atividade de Defesa Civil no muni 

c1pio. ~ 

& 39 - Ouando nao for oossível contar com 
servidores municipais para sua constituição, o Gru po de Vistoria a 
ser organizado com colaboradores ou pessoal fornecido pelas e 
governamentais incluídas no CENf,. 
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Art. 13 - eJ Coordenador da COMDEC pode rã pr~ 

por subcomi'ssoes para elao.oraça'o de planos e projetos espec1ficos na area 
de Defesa Ci'vi'l. 

Art. 14 ~ As Comfss5es Distritais de De fe sa 
Civil- CQDDECs sã'o 8r9ã'es i.·ntegrantes· de Si'stema t~unicipal de De f esa Ci

vil, competi ndo-l Hes atuar dent ro aa respecttva regiio em apoio i COMDEC, 

sempre em regi'me de cooj:)e-raçã'o, e· s·o5 a supervi'sã·o do Coordenado r Muni c i 

pal da Defes;a Ci.vn. 

Art. 15- O Conse l Ro de Entid ade Não Governa 
mental serã consti' toi'do por reoresentantes de associ'acões, entidades e em . -
presas da i'ni'ci·ati'va p·r t vaaa, que -manifestarem i'nteresse em participar do 

Si'stema e oojeti'va s·ua coope·raçã'e no g;·stema Muni'ci'pal de Defesa Civil. 

§ 1' - O CENG, so5 a supervisão do Coordena
dor da COMDEC, coor-de:narã a a1"re:gtme n ta ~ ã·o e mo5ili'zação dos recursos nu 
manos e mate-ri'ai·s· ori:'Undos ôe s·eus· i'ntegrantes, assim como participara dos 
estudos· e planos· es·pecl'fi'ces na ãrea de defesa ci'vil, atuando de forma 

efetiva nas ocorr~ncfas de eventos danosos. 

§ 29 - es representantes das dtversas en tid a 
des ;·ntegrante.s do CE'N6, e·s·collie:-rã'o sua di~retori·a. 

§ 3t - O Presi'dente do CENG participara das 
reuniSes da COMDtC, pedenao ~er representado, com dtreito a opinar e par
tfctpar do pro cesso dec t~~rfe , quando for o caso, atravgs de votação. 

Art . 16 - Os N~cleos Comunitários de Defesa 
Civil - NUDECs poderio ser co nst t tufdos em escolas, edifícios, eMpresas, 

entidades asststenctats, re:ltgfos·as ou representati'vas da comunidade, as 

sociações de 5ai'rro, centros socfais ur5anos, e demais forças v i vas da co 
munidade, e o5eti'vam a parttcipaçio da comuni'dade no Sistema Municipal de 
Defes-a c;:vn, soB. a forma de' ce~operaçã·o. 

Art. 17 - A COMDEC poderã recrutar voluntã
rios e colaBoradores para o desenvolvimento das atividades de defesa ci 
v i 1 • 

§ 19 ~ São considerados vol untár ios todos 
aq ue les que se apresentarem, espontaneamente, para auxi liarem nas ativida 
des de defesa ci'vil e que exercerem estas atividades, sem quaisquer remu -

-neraçoes. 

§ 20 - Sio considerados colaboradores aq ue
les que se apresen t arem, para colaborar em tare f as especificas, que exi 

jam habilidades ou e·speciali'zaçã·o em determinada ãrea, atendendo a·convite 
formulado pe l o Coordenador de Defesa Civil, colaborando sem remuneraçao 

por suas atividades no Sistema. 

§ 3Q - As atividades e serviços prestados pe 
lo s voluntários e colaboradores, a COMDEC ou ao Siste~a Munici pal d fe 

sa Civil, se rão admftfdas sem qualquer esp~cie de vin culo 
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obrigações traBalhista s ou ônus rrevidenciârios de quaisquer natureza, nos 
termos do Decreto Federal n9 66.715 de 15 de junho de 1970 . 

Art. 18 - A pa rtici oa cão efetiva emoperacoes 
de defesa civil ser~ considerada como serviço relevante ~restado ao muni 
ci'pio. 

.A,rt. 19- .ll. situa~ão de emergência serã de 
clarada pelo Prefeito Municipal, através de Portaria, fundamentada em lau 
do de avaliação da situaçã~ . e serã oublicada na imorensa oficial do muni 
ci'pio, e afixada em lu gar ~ B5lico, através de edital, para conhecimento 
geral. 

Art. 20 - O estado de calamidade publica se 
ra declarado pelo Prefeito, atraves de decreto municipal com duração nu~ 

ca supertor a 30 dias, sujeito 8 aprovação pela Cãmara Municipal e i renQ 
vaçao, caso persistam as condiçÕes adversas, após esgotado o primeiro pr~ 
zo. 

Art. 21 • Este decreto entrarã em viqor na 
data de sua puolicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

~refeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
02 de junho de 1992. I 

Governo 

de Formali za ção e fttos 
da Secreta ria de Assuntos Jur1dicos, fos dois dias do mês de junho do ano 
de mil novecentos e noventa e dois. 

Divisão de Formalização e Atos 

DF0/1 ira 
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jSECRETARIA DE DESE NVDLV I~E NTO SOCIAL 

1. caoa st ra~en c o geral 
?. caoastramento de r~cursos human os e 
materiais par a abrigo 
3. as&i~t;trL ict it ~bilitaç i~ e admi ni& 
traç~o de 1trigos; 
4. levantar e cont r olar o abastecimen-
to; 

, 
S. colaborar oa evacuaçao de ar eas: 
6. assisti"cla soclal as fam í lias desa 
br igaoas: -
7. distric~iç2o de tarefas ent re os de 
sabrigzoos , e vitando ociosidade nos 
abrígos: 
8. palestras e ent r ev istas visando a 
or ientaçao na busca de e~pregos, e ao 
retorno da família à normalidade ; 
9 . ori e ntar na obtenção de docum enta
çao peroida e~ ~ituaçÕes calam i tosas. 
10. ou tras a[ividades na sua area de 

A 

at uaçao, n"s ocorr enci as óe defesa 
dvi 1. 

SISTE MA HUNICI PAL .DE DEFESA CIVIL 

COMI SSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

UNIPAS 

1. aq u is iç ~o de ali=~ntos e 
outros mater i ais pa ra ev en
tuais desabrigado s , ~ edian 

te compra ou düõçces : 
2. forneci:ento de 2lir.~entos 

e materiais ~ara us ~ em e me~ 
das; 

3. campanhas para angaria
çao de recursos (ali =entos, 
roupas , ca lçados , agasalhos 
cobertores . colchÕes e ou 
tros materiais necessa r io s 

4 . outras atividades neces 
sárias nas ocorrências de 

-
defesa civil. 

Á R E A 1 
D EF ES A 
A lR I BU IÇÕES 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL 
E URBANO 

1. elaboração de levantar.ento de ~"!~ 
tos ocorridos, sua dimensio e evtGt:s 
prev is Íveis . considerado o h i st~r lc' 
do rnuni~ fp!: ~ ·~ f :~ ~ das : 2 !~~i~a:c~ 
verificadas; 

?. le •antar possibilidade ce ac ant ! ~ : 
mentos anor~ais d iver~os; 

3. levanta~ento de equipa•entos s~::
ais d& estrutura po l Ítico-econÔm i ca 
ex istent e e recursos necessarics :ara 
a tendí nento em caso de effiergência. 
4. outras ativióades na are a de a::.<:
ç2o da secretaria, visa~o a preYe ~ç~o 
e atendio~nto de defesa civ i l. 

SECRETARIA DA 

SAÚDE 

I. caaas traAento de doaco 
res :e ~angue, medicos,en 
fer~eiros , auxilia r es de 
S!~~ ~~ e volun t~ rio s c:: 
ex~~riencia na area; 
2. l <vantamento das tono i 
çÕe s ~ospitalares do muni 
c{piJ , clinicas especia li 
zad zs. etc . que possam co 
la bc rar nas aço es dur ante 
a oc~ rreocia de eve ntos da 
ncs cs ; 

3. rec ebi l!leoto, estoc age l!l 
e éist ribuição de medica-
~ent :s; 

4. ;ri~~iros socor r os, r! 
moçao, hospital i zação , as 

orie~taçâo san i taria . 
5. · .. ·ac i nac,zo; 
ô. cr íe nta çào sobre desin
fec;io de fossas e res~rv~ 
ter~~~ . enterros de an i ~ais 

mor:os e profilaxia geral 
apcs o evento danoso: 
7. ori entação em sepul tamen 
tos ~ e vft i mas de ca l a~ida
des : 
8 . ~utras atividades , na are 
de ~aCde, na a t uação de defe 
S<! civi l. 

SECRE TARI A DA FAZEHOA 

1. for ne ciJTent c ; ~ r e-
cu r sos hu~a nos < ; ate-
rais e, viat uras l ev es 
nas cc .::-r-êr.c!z: 
fesa civ i l 

2. our ras ati vícaJes c~ 
área :e defesa civ il ; 

I
! 



Secretaria da 
Ad• i nistração 

1. fo r n~cioe n 

~o de ali !!:e n
taçào aos tr a 

' n1had~C r~; vo 

luntários ou . 
~ao. em açao 
:e soccr:o . 

2. co l aborar 

.,a s diversas 
ueas de de
f;;sa civil. 
onde necessa 
rio . 

-

Secretaria de 
Serviços •un ici 
pais -

l. reabil i t ação, 

desobstruç ão, de 
sinfecção , e r e 
paros e~. e rgenc i 

ais em prcprios 
p~b l icos e mor~ 
dias danifica

das em ev~ntos 

dano so s; 
2. estudos jun
to a Secretaria 
óe Obras, para 
a execução de 
serviços que v.!:, 
seiU prevenir a 
ocorrência de 
sinistros: 

3. tra nspo r te 

na remoçao óe 
famílias e pes 
soa! atingido 
por event os de 
sastrosos? 
4. rec uperaçao 
de estradas, po~ 
tes, ecc. 
5. outras ativi 
dades necessarias 
a deiesa civi l. 

SISTEMA MUNICI PAL DE DEFESA CIVIL 
COMISSÃO MU NICIPAL DE DEFESA CIVIL 

Sec retaria de J 
Obrask Transp~r

tes e elo Aao1ent 

12 BPM I 
1! CIA 

l. estudos soore 

a : :.plantação de 
1. evacuaçio , is! 
lar.ento e guarda 

obras que v ise~ a de areas e res i
pt~ venç ao de sini! ~e~:~Js at i~gi~as 
tros; eM eventos da no-
2. ~er feias . em lo - sos: 
cais ai:ingidos por 2. busca e salva 
s ini stros, e~ coo- me nto; -
peraçàc com os Gr~ 3. nanu t enção da 
pos de vist oria; orcem p~blica; 
3. pareceres sobre ~. outras ativi 
eFb argos, i nt erdi
ç;a de ediiicaç~es 
que ofereçam peri go 
i~inente e que exi 
j ao evacuaçao i me
diata ; 

óades de coop era · 
çao na area de 
defesa civil. 

4 . trabalhos visanj 
do a prese r vaçzo d 
r.-,eio aob i ente , par 
evitar eventos desa~ 
trosos em •irtude de 
depredação ou utili
zação indevida de oa 
te r iais perigosos: 
5. na ocorrencia de 
eventos dancsos,prc 
videnciar sinaliza
ção propria. ir.clu 
sive de t râns i ro . 
ó. out ras ativida-
des necess~r ias a 
defesa ci vi l. 

ÁREA 2f 
A P O I O 

ATRIBUIÇÕES 

11! Gl 
lQ Sub-Gl 

1. cc111bate a si 
nistros: 
2. busca e sa l va 

3. criaç~o e coor 
denaçãc de Bríg~ 
das de in cênc io e 
salvamento e bri
gadas de soc orro; 
4 . colaboração nas 
atividades de defe 
sa civ i l: 

URBAM 

C: i.abo r ar nas ~ti 
:aoes da Defesa 

ci • il, mediante 
!: l l ci taçãc ::!o 
C:~rdenador da 

.c ·vo•c · I . - . 

I 
i 
I 
i 

I 
: 

I 

I 

GU ARDA 
HUNICIPAL 

TIRO DE GUERRA 

1. fornecer recu rs os h! lcc labor ar oas ati, !:ades da 
rnancs , •ateria is e via- ~D~fes~ C~vil , medi a:;e so li 
turas leves nas oco rrê~ c1taçao ao Coord~~!oor da 

.

1
c')~r:Ec. 

;ua area de atuação . quan 

cias de de fe sa c; .. ; 1 • 

2. outras atividades em 

do solic itado pelo Coor: 
denado r da CC~DEC. 

.....__ 



SECRETAR IA DE ESPOR TES E 
LAZER 

! . !roporcionar l azer e ati -
1 i =c~es que , ao permi tam a 
oc:~s ida de em ~brigos; 

2. :~dastrêmentc e disponi 
:ii::ace dos centros polie~ 
;or:ivos para u<ilizaçào na 
~cc~rência de eventos dano
s:s; 

3. :uxilia r no alojamento 
ée :2milias vftiQas de 
ere~ros danosos : 

4 . :ooperar nas demais 
![ ~ :idades de oefesa ci-

SISTEMA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

ASSESSOR IA DE COMUNICAÇÃO 
SOC IAL 

1. Oivulgaçio siste~atica dos 
conceitos doutrinário; de de
fesa civil; 

2. motivação e con scie nti za -
çao do ~idad~o par a a partici 
paç~o em defesa civ il; 

3. despertar o esoirito soli 
dá r io na ccrnunidace , bem como 
j unto a lideranças e autorida 
des; 

4. filtrar e ana l is a r as infor 
maçoes recebidas êe sorte a 
evitar pânico : 

S. el aborar corr etam ente as 
noticias que devam ser veicul a 
das, paré não provocar pânico~ 
mantenoo a pop ula ção informada; 

6 . 0ivulgar os fatos, pr evenin -
~ 

do contra boat os que causem p~ 
nico; 

7. relaciona~enro com outros rnu 

nicipios para oferece r ou so l i
citar colaboração; 

8 . atua r em outras atividades 
quando solicitadas pelo Coorde
nador da COMOEC . 

Á R E A 3 

RELAÇÕES PÚBLICAS 
ATRIBUIÇÕES 

f 

SECRETARIA DE ASSUNTOS 
JURÍDICOS 

1. assess or~~en t o tecoico 
area jurdica. 

FUNDAÇÕES PÚBLICAS 

na 

1. Colaborar na s ativ id ades da de fe 

sa civil , mediante so li ci taç ão do 

Coorde nador da COMDEC . 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

1. di v ulgaç~o sis[!m~tita =~s co~ 
ceitcs ~out r inárics de defesa ci
vi l en colabor2çà~ com a hSsesso
ria d~ Cornun i caç~o Social ; 

2. prc~oçao de a~rigos de =[agel~ 

dos ~as escolas - u~ icipa i s (quan 
do necess~rio); 

3. e laJo raçio de ~etodos e ~arpa
nhas visando a c: nscientizaçio de 
al unos ~a s ativic édes de ~ef esa ci -vil, p ri ncipal~e~te na are ~ de pr! 
vençao de acide~tes e cooportam e~ 
to nas Jco rrêncizs de even:os da 
nosos. 

4. Coc~erar nas : ema i s atividades 
de dei e!a ci vil . 


